
6250 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 84 — 2 de Maio de 2006

Portaria n.o 795/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado passe
à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da alínea c)
do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais ENGEL:

COR ENGAER Q 014393-G, Manuel da Cruz Campos Boavida,
IGFA.

Conta esta situação desde 8 de Fevereiro de 2006.

8 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, interino, José Carlos Faria Antunes,
COR/PILAV.

Portaria n.o 796/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado passe
à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da alínea c)
do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TABST:

TCOR TABST Q 020231-C, António Maria da Silva Gomes,
DGMFA.

Conta esta situação desde 24 de Fevereiro de 2006.

3 de Março de 2006. — Por subdelegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director, interino, José Carlos Faria Antunes,
COR/PILAV.

Despacho n.o 9599/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
passe à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da
alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto:

Quadro de sargentos ABST:

SCH ABST SUPRA 018264-J, Carlos Alberto Guerreiro Soares
Vareiro, CTA.

Conta esta situação desde 30 de Dezembro de 2005.

3 de Janeiro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 9600/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
passe à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da
alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto:

Quadro de sargentos SAS:

SMOR SAS ADCN 017486-G, Carlos Manuel Martins Conceição,
EMGFA.

Conta esta situação desde 2 de Janeiro de 2006.

4 de Janeiro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 9601/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o primeiro-cabo em regime de contrato
em seguida mencionado tenha o posto que lhe vai indicado, por satis-
fazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas res-
pectivamente no artigo 56.o e na alínea c) do n.o 1 do artigo 305.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-

to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Cabo-adjunto:

1CAB PA 129648-F, Hugo Manuel da Costa Mendes, AT 1.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 8 de Setem-
bro de 2004.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade imediatamente
à esquerda do CADJ PA 129647-H, Sara Alexandra Martins Carvalho.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

13 de Janeiro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 9602/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o primeiro-cabo em regime de contrato
em seguida mencionado tenha o posto que lhe vai indicado, por satis-
fazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas res-
pectivamente no artigo 56.o e na alínea c) do n.o 1 do artigo 305.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Cabo-adjunto:

1CAB PA 130108-L, Márcio Alexandre Moura dos Santos, BA 6.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 17 de Março
de 2005.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade imediatamente
à esquerda do CADJ PA 129777-F, Luís Manuel Filipe da Silva Santos.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

30 de Janeiro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, interino, José Carlos Faria Antunes,
COR/PILAV.

Despacho n.o 9603/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
passe à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da
alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto:

Quadro de sargentos MMT:

SAJ MMT Q 018189-H, José Carlos Nunes Chora, BA 4.

Conta esta situação desde 1 de Fevereiro de 2006.

6 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, interino, José Carlos Faria Antunes,
COR/PILAV.

Despacho n.o 9604/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
passe à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da
alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto:

Quadro de sargentos OPCART:

SMOR OPCART ADCN 017859-E, Eugénio Ribeiro Vitorino,
EMGFA.

Conta esta situação desde 2 de Fevereiro de 2006.

6 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, interino, José Carlos Faria Antunes,
COR/PILAV.

Despacho n.o 9605/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
passe à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da
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alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto:

Quadro de sargentos MMA:

SMOR MMA Q 017509-K, Albertino de Sousa Duarte, BA 5.

Conta esta situação desde 20 de Fevereiro de 2006.

20 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, interino, José Carlos Faria Antunes,
COR/PILAV.

Despacho n.o 9606/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
passe à situação de reserva, nos termos da alínea d) do n.o 1 do
artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por ter
completado o período máximo de permanência na situação de licença
ilimitada a que se refere o n.o 6 do artigo 206.o, atento o estabelecido
na alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o, do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPCOM:

1SAR OPCOM ADLI 033593-C, Manuel Ferreira José, CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Março de 2006.

3 de Março de 2006. — Por subdelegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director, interino, José Carlos Faria Antunes,
COR/PILAV.

Repartição de Pessoal Civil

Despacho n.o 9607/2006 (2.a série). — Por despacho de 11 de
Abril de 2006 do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea:

Maria de Lurdes Martins Dias, auxiliar de acção médica do quadro
geral de pessoal civil da Força Aérea — transita para a carreira
de assistente administrativo, após cumprido o preceituado no
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, com
efeitos reportados à data do despacho do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea.

12 de Abril de 2006. — O Chefe da Repartição, Manuel Estalagem,
tenente-coronel.

Despacho n.o 9608/2006 (2.a série). — Por despacho de 11 de
Abril de 2006 do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea:

Irene Ferreira Inácio, auxiliar de serviços do quadro geral de pessoal
civil da Força Aérea — transita para a carreira de assistente admi-
nistrativo, após cumprido o preceituado no artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos reportados à data
do despacho do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea.

12 de Abril de 2006. — O Chefe da Repartição, Manuel Estalagem,
tenente-coronel.

Despacho n.o 9609/2006 (2.a série). — Por despacho de 11 de
Abril de 2006 do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea:

João Élio Andrade de Sousa, auxiliar de pecuária do quadro geral
de pessoal civil da Força Aérea — transita para a categoria de cozi-
nheiro, após cumprido o preceituado no artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos administrativos repor-
tados à data do despacho do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea.

12 de Abril de 2006. — O Chefe da Repartição, Manuel Estalagem,
tenente-coronel.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 9610/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e na alínea b)
do n.o 1 e nos n.os 3 e 4 do artigo 8.o da Lei n.o 16/98, de 8 de

Abril, obtido parecer favorável do conselho de gestão do Centro de
Estudos Judiciários, bem como autorização do Conselho Superior da
Magistratura, nomeio o juiz desembargador Dr. Sérgio Gonçalves
Poças director-adjunto do Centro de Estudos Judiciários para a fase
teórico-prática a decorrer nos tribunais, na fase de estágio e na for-
mação complementar, em comissão de serviço, com efeitos a partir
de 17 de Abril de 2006.

12 de Abril de 2006. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes
Costa.

Curriculum vitae

Dados pessoais

Nome — Sérgio Gonçalves Poças.
Data de nascimento — 13 de Maio de 1946.
Naturalidade — Viseu.
Estado civil — casado.

Habilitações literárias

Licenciatura em Direito, concluída em Fevereiro de 1975 na Uni-
versidade de Lisboa.

Experiência profissional

Magistrado do Ministério Público de Maio de 1975 a Setembro de
1980.

Juiz de direito de Outubro de 1980 a Setembro de 1995.
Juiz formador durante 10 anos na comarca de Santarém.
Juiz auxiliar no Tribunal da Relação de Évora de Setembro a Dezem-

bro de 1995.
Docente — em comissão de serviço — no CEJ (Centro de Estudos

Judiciários) de Janeiro de 1996 a Julho de 2000.
Juiz desembargador em funções no Tribunal da Relação de Évora,

Secção Criminal, desde Setembro de 2000.
Elemento do júri das provas orais dos testes de aptidão para ingresso

no CEJ no ano de 2004.

Actividade de conferencista

Em 22 de Fevereiro de 2001, na acção de formação dos auditores
de justiça do XIX curso normal no CEJ subordinada ao tema «A
prova: recolha, produção, registo e valoração».

Em 1 de Junho de 2002, no seminário promovido pela Associação
Forense de Santarém subordinado ao tema «O arguido e a sua
defesa».

Em 29 de Janeiro de 2003, na acção levada a efeito pela Associação
Jurídica de Braga subordinada ao tema «Da fundamentação de
facto da sentença penal — decidir com justiça».

Em 12 de Março de 2003, na acção levada a cabo pela Universidade
Lusíada no Porto, no âmbito de curso de preparação para as provas
de admissão ao CEJ, subordinada ao tema «O julgamento em pro-
cesso penal».

Em 31 de Março de 2006, na acção de formação complementar para
o XX curso normal de formação levada a cabo pelo CEJ subordinada
ao tema «Prova e julgamento».

Em 5 de Dezembro de 2005, na acção de formação para o XXII curso
normal de formação levada a cabo pelo CEJ (Delegações Distritais
de Lisboa e Évora) subordinada ao tema «Algumas questões de
ética e deontologia».

Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Despacho (extracto) n.o 9611/2006 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 31 de Março de 2006, no uso de competência delegada:

João Miguel da Silva Madureira, guarda prisional, escalão 4,
índice 150, do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Serviços
Prisionais — nomeado em comissão de serviço extraordinária, com
efeitos a partir de 1 de Abril de 2006, pelo período de estágio,
com vista à reclassificação profissional para a carreira técnica supe-
rior de reeducação, categoria de técnico superior de reeducação
de 2.a classe, do quadro da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais.

7 de Abril de 2006. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.




